PROJETO DE LEIN° |, DE 2016
(Do Sr. Alan Rick)

Altera a Lei n® 13.146, de 6 de julho
de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia
(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia)”, para
dispor sobre a validade dos laudos médicos
exigidos para participacdo de pessoas com
deficiéncia em concursos publicos e
processos seletivos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n°® 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 37-A:

“Art. 37-A Os laudos médicos exigidos de pessoas com deficiéncia
para fins de participacdo em concursos publicos e processos seletivos
publicos ou privados para provimento de cargo, funcdo ou emprego terao
validade minima de cinco anos.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor apdos decorridos trinta dias
de sua publicacao oficial.

JUSTIFICACAO

A Constituicdo Federal, em seu art. 37, inciso VIII, prevé a
reserva de percentual de cargos e empregos publicos para pessoas com
deficiéncia. Essa norma constitucional é regulamentada de forma diversa no



ambito de cada ente da federacdo. A despeito do preceito constitucional, as
pessoas com deficiéncia ainda enfrentam enormes obstaculos a sua inclusao
no mercado de trabalho. Um desses obstaculos consiste na exigéncia de
laudos médicos comprobatoérios da deficiéncia que devem ser revalidados com
periodicidade anual ou até mesmo inferior.

Considerando a natureza das deficiéncias permanentes,
ndo se justifica a emissdo de laudos médicos de exigua validade. Faz-se
necessario, portanto, aditar ao Estatuto da Pessoa com Deficiéncia dispositivo
fixando a validade dos referidos laudos em ao menos cinco anos, nos termos
da proposicéo que ora submetemos ao crivo do Parlamento.

Por se tratar de medida que facilitara consideravelmente
a vida das pessoas com deficiéncia que buscam colocacdo no mercado de
trabalho, sem trazer qualquer espécie de prejuizo a quem quer que seja,
contamos com 0 apoio de NOSSOS pares para sua conversdo em norma legal.

Sala das Sessbes, em de de 2016.

ALAN RICK
Deputado Federal/PRB-AC






